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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 
 

 
 

A Comissão do processo seletivo informa que, em relação aos pedidos de reconsideração, foram tomadas 
as seguintes decisões: 
 Todos os pedidos relativos à recontagem para o caso de formulários do Apêndice III entregues em branco, a 

Comissão DEFERIU a todos, e procedeu à conferência; 
 Em relação ao pedido de reconsideração apresentado por JOSÉ WILKER DE LUCENA MACÊDO, que 

solicitava que não fossem acatados pedidos de reconsideração relativos ao preenchimento do Apêndice III, 
alegando que havia exigência de preenchimento de formulários, a Comissão apreciou o pedido segundo o 
que define o edital, e informa que o formulário a que o requerente se refere é o de inscrição, como ele 
próprio apresenta, e informa ainda que os formulários de contagem de pontos estão remetidos no edital de 
maneira explícita aos ‘formulários do Apêndice III’. Desse modo, o pedido foi INDEFERIDO; 

 Referente aos pedidos de TALLES EDUARDO CABRAL SANAVRIA, e de JOSÉ IZAIAS ALVES DE OLIVEIRA, de 
mesmo teor e que solicitaram consideração da declaração de previsão de conclusão como equivalente de 
comprovante de título de graduação para pontuação na primeira parte do Apêndice III, a comissão entende 
que a declaração era requisito de deferimento do pedido de inscrição. Para fins de pontuação do Apêndice 
III, é explícito que se requer a posse do título, e não previsão de posse em período futuro, ainda que previsto 
o prazo. Os pedidos foram ambos INDEFERIDOS. 

 
 

 
João Pessoa, 11 de maio de 2016. 

 
 
 

A Comissão 


